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MUNICÍPIO DE ANHUMAS

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

Artigo 212, § 2º da Constituição Federal (FUNDEB)

Período de: março/2023

Receita de Impostos
Valor

Atualizado
Valor

Realizado
Magistério (70%)

Receitas de Transferências 3.170.000,00 794.344,63

Receitas de Aplicações Financeiras 15.000,00 2.172,75

Aplicações Mínimas Obrigatórias Total 3.185.000,00 796.517,38 2.229.500,00 557.562,17

Deduções da Receita 3.427.000,00 1.241.172,76

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB Perda -446.828,13

Despesas

DOTAÇÃO
ATUALIZADA PARA

O EXERCÍCIO

DESPESA
EMPENHADA ATÉ O

TRIMESTRE

DESPESA LIQUIDADA
ATÉ O TRIMESTRE

DESPESA PAGA ATÉ O
TRIMESTRE

MAGISTÉRIO 2.764.000,00 86,78% 742.214,41 93,18% 742.214,41 93,18% 694.878,06 87,24%

OUTRAS 1.605.000,00 50,39% 90.000,00 11,30% 67.900,00 8,52% 67.900,00 8,52%

Total Despesas Líquidas 4.369.000,00 137,17% 832.214,41 104,48% 810.114,41 101,71% 762.778,06 95,76%

Maurício Gervazoni Adailton César Menossi Enilde Maria Esperandio

Contador Prefeito Secretario Educação
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MUNICÍPIO DE ANHUMAS

RESUMO DA APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIOS

Artigo 211, § 2º da Constituição Federal

Período de: março/2023

Receita de Impostos
PREVISÃO ATUALIZADA

PARA O
EXERCÍCIO

ARRECADAÇÃO ATÉ O
PERÍODO

RECURSOS PRÓPRIOS 3.236.000,00 573.334,10

TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS 9.260.000,00 2.362.511,30

TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS 16.350.000,00 3.846.989,32

TOTAL DAS RECEITAS 28.846.000,00 6.782.834,72

RETENÇÕES AO FUNDEB -3.427.000,00 -1.241.172,76

RECEITAS LÍQUIDAS 25.419.000,00 5.541.661,96

APLICAÇÕES MÍNIMAS CONSTITUCIONAIS 7.211.500,00 1.695.708,68

DESPESAS TOTAIS

Dotação
Atualizada

(para o
Exercício)

% Despesa
Empenhada

(até o Período)

% Despesa
Liquidada

(até o Período)

% Despesa Paga
(até o Período)

%

ENSINO INFANTIL 509.000,00 198.714,24 27.615,30 20.823,52

ENSINO FUNDAMENTAL 2.869.000,00 671.769,23 615.348,44 494.604,24

DEDUÇÕES DA RECEITA 3.427.000,00 1.241.172,76 1.241.172,76 1.241.172,76

Total 6.805.000,00 23,59% 2.111.656,23 31,13% 1.884.136,50 27,78% 1.756.600,52 25,90%

DEDUÇÕES DA DESPESA

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO
NO RETORNO

0,00 0,00 -478.394,70

Total 0,00 0,00% 0,00 0,00% -478.394,70 -7,05%

DESPESAS LÍQUIDAS

ENSINO INFANTIL 198.714,24 27.615,30 20.823,52

ENSINO FUNDAMENTAL 671.769,23 615.348,44 494.604,24

RETENÇÕES AO FUNDEB 1.241.172,76 1.241.172,76 762.778,06

Total 2.111.656,23 31,13% 1.884.136,50 27,78% 1.278.205,82 18,84%

Maurício Gervazoni Adailton César Menossi Enilde Maria Esperandio

Contador Prefeito Secretario Educação
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 125/2023 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Geslone Aparecida de Oliveira, completou período 
de férias de 2021/2022; 
 
CONSIDERANDO o seu requerimento de que parte das férias pode ser convertida em abono 
pecuniário, nos termos da Lei n° 05/93, artigo 91, parágrafo único;  
 
RESOLVE:  
Art. 1.º: Ficam concedidos 20 dias de férias à servidora Sra. Geslone Aparecida de Oliveira, 
Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do RG. n.º 33.208.882-0, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, com gozo nos períodos de 02 a 21 de maio de 2023 (20 dias). 
 
Art. 2.º: O período de 22 a 31 de maio de 2023 (10 dias), fica convertido em abono 
pecuniário, a ser pago pela administração.  
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 20 de abril de 2023. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 126/2023 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Sidnei Vitor dos Santos, Tratorista, 
portador do RG. n.º 26.108.844-0, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, com gozo no 
período de 02 a 31 de maio de 2023 (30 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 20 de abril de 2023. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 127/2023 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
CONSIDERANDO a exoneração por processo administrativo disciplinar do servidor Sr. 
Rafael da Silva Sereia, Lançador em 10 de abril de 2023, e que não houve substituição do 
cargo em questão; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
LANÇADOR 
Classificação: 04º Lugar 
Candidato: Michele Raimundo Santos 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 20 de abril de 2023. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretária Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
OUVIDORIA GERAL 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 
CEP 19.580-000 – ANHUMAS – SP 

Telefone 018 3286.1140 
 

Anhumas, 20 de abril de 2023. 

RELATÓRIO 04/2023 

Ouvidoria Geral do Município de Anhumas 

Ilmo. Sr. Adailton Cesar Menossi 

D. D. Prefeito Municipal 

 

 O presente relatório tem o objetivo de apresentar informações sobre as atividades da 

Ouvidoria Geral do Município de Anhumas relativas ao mês de março de 2023. 

No dia 14, reclamação identificada dizendo que a nora precisa fazer o cadastro do bolsa 

família. E que a assistente social se nega a fazer devido ao fato de que a referia nora está morando 

nos fundos da casa da reclamante junto com o marido, filho da reclamante. Disse ainda que o filho 

que mora nos fundos com a nora foi preso e, pra cortar gastos, acharam melhor que ficassem sem 

geladeira e fogão da casa dos fundos, onde reside o filho preso e a nora, com isso a nora faz as 

refeições nas casas da reclamante e na casa da própria mãe. Diz que a assistente social se nega a 

fazer o seu cadastro, porque quer que tenha uma cozinha na casa onde mora sua nora pra ela pra 

poder fazer o cadastro. Completa dizendo que a nora não tem renda, e vive de doações da 

reclamante e da mãe da nora. Ressalta que a nora tem dois filhos e que o marido esta preso. Tal 

denuncia foi encaminhada ao setor responsável que nos respondeu o seguinte:  

 

(...) O CADASTRO ÚNICO para Programas Sociais do Governo Federal é a 

porta de entrada para todos os programas de transferência de renda das 

demais esferas de Governo, entretanto para que uma família possa ter seus 

dados incluídos no referido cadastro, a família precisa minimamente 

apresentar condições mínimas de moradia, salvo as pessoas em situação de 

rua e ou abrigadas em abrigos\casas lares, no caso da nora da senhora 

reclamante, após visita domiciliar realizada pela entrevistadora social 

entrevistadora, ficou constatado que a nora aparentemente estaria dormindo 

em um quarto no fundo da residência, nesse caso configura-se apenas uma 

família, á família da senhora reclamante, mas como a mesma não quer inserir 

a nora e os netos no cadastro da mesma, pois, a senhora reclamante exerce 

função laborativa com vínculo formal de trabalho e desta forma não seria 

perfil para o Programa Bolsa Família. Informo que a senhora reclamante 

juntamente com a nora veio até este Centro de Referência para entender os 

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
OUVIDORIA GERAL 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 
CEP 19.580-000 – ANHUMAS – SP 

Telefone 018 3286.1140 
 

motivos da não realização do Cadastro, expliquei quais são as orientações 

para que o cadastro fosse realizado, desta forma a mesma informou que iria 

adequar a casa (casa da nora) e que avisaria para uma nova visita. Em outro 

momento foi realizada nova visita domiciliar, e a casa já se encontrava 

adequada para a família, desta forma o cadastro já foi realizado e aguarda ser 

habilitada para o Programa Bolsa Família. (...) (obs. os nomes citados foram 

alterados e escritos em itálico, para preservar as pessoas envolvidas) 

(Roseli Ap. E. da Silva, 2023, Oficio nº 16/2023 – CRAS – resposta ao 

Oficio 012/2023 – Ouvidoria Geral)  

 

Obtivemos a resposta para a denuncia sobre um morador que faz uso de fogão a lenha, cuja 

fumaça esta atrapalhando os vizinhos, informando que a vigilância sanitária estará procedendo com 

a devida fiscalização. 

Recebemos também a resposta para a denuncia sobre o funcionamento e a capacidade de 

atendimento no Ponto de Apoio da Diretoria Municipal de Saúde, ao que foi declarado o seguinte:  

“(...) informamos que a unidade conta com 02 médicos sendo um profissional 

que atende das 8:00 às 17:00 e uma cobertura médica das 7:00 às 13:00, e, 

quando necessário, essa cobertura se estende ate as 17:00 horas, esclarecemos 

ainda que o município conta com cobertura médica acima da média nacional, 

visto que Anhumas, dispõe de um profissional para cada 860 habitantes, 

sendo que essa média no Brasil é de um médico para cada 2.000 habitantes. 

Em relação ao numero de leitos, a unidade Ponto de Apoio conta com 04 

leitos e 02 cadeiras de repouso, ainda  unidade anexa denominada ESF Aládia 

Aran Rodrigues, disponibiliza mais 04 leitos e 01 cadeira de repouso, sendo 

estes suficientes para atender a demanda.(...)” (Mario H Machado, 2023, 

Oficio nº 112/2023 – DMS – resposta ao Oficio 07/2023 – Ouvidoria Geral) 

  

Estas, em síntese, foram as solicitações feitas no sistema da Ouvidoria Geral do Município 

de Anhumas, por meio dos canais de atendimento disponibilizados por esta Ouvidoria.  

Sendo só para o momento, 

 

 

Carla Maria Sotocorno Bosisio 

Ouvidor Geral 
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